
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

GABINETE DA PRESIDENCIA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN 0001/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o
parecer  da  Assessoria  Jurídica,  referente  a  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  IN0001/2024,  que  objetiva:
Contratação de uma empresa para prestar serviços especializados de Assessoria Contábil, Elaboração dos
Balancetes mensais e do Balanço Anual da Câmara Municipal de Santo André no exercício de 2024; RATIFICO
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES - R$
48.000,00.

Santo André - PB, 15 de Maio de 2024
Maria Cristiane Alves de Medeiros – Presidente
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Certificamos  que  a  matéria  de  código  20240517035111,  intitulada  RATIFICAÇÃO E  ADJUDICAÇÃO -
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André/PB.
Publicação: 17/05/2024 15:52  |  Autorização: 17/05/2024 15:52  |  Circulação: 20/05/2024  |  Diário Oficial:
Edição nº 00973, 20/05/2024 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DA PRESIDENCIA
Publicada e autorizada por ANDERSON NUNES DE MEDEIROS.

RESUMO DO OBJETO
Foi ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº IN0001/2024, com fundamento em parecer jurídico, para contratar
empresa especializada em assessoria contábil,  elaboração de balancetes mensais e balanço anual  da Câmara
Municipal de Santo André no exercício de 2024, sendo adjudicado o objeto pelo valor de R$ 48.000,00, conforme
ato de 15 de maio de 2024.
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